
CONCURSO PÚBLICO
TRIUNFO 09/07 TARDE SUPERIOR

CREAS – ASSISTENTE SOCIAL

  _

100  QUESTÕES OBJETIVAS

Leia atentamente as informações abaixo:

Sob pena de ELIMINAÇÃO do candidato, é proibido: folhear este caderno de questões antes do horário de1.
início da prova determinado em edital;  levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala;
manter qualquer tipo de comunicação entre os candidatos; portar aparelhos eletrônicos, tais como telefone
celular, receptor, gravador etc. ainda que desligados; anotar o gabarito da prova em outros meios que não
sejam o Cartão de Respostas e este Caderno de Questões; fazer consulta em material de apoio ou afins.
No Cartão Resposta,  confira  seu nome,  número de inscrição e  cargo ou função,  assine-o  no espaço2.
reservado, com caneta de cor azul ou preta, e marque apenas 1 (uma) resposta por questão, sem rasuras ou
emendas, pois não será permitida a troca do Cartão de Respostas por erro do candidato.
Quando  terminar  sua  prova,  você  deverá,  OBRIGATORIAMENTE,  entregar  o  Cartão  de  Respostas3.
devidamente preenchido e assinado ao fiscal da sala, pois o candidato que descumprir esta regra será
ELIMINADO.
Você deve obedecer às instruções dos coordenadores, fiscais e demais membros da equipe do Igeduc –4.
assim como à sinalização e às regras do edital – no decorrer da sua permanência nos locais de provas.
Estará sujeito à pena de reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, o candidato que utilizar ou divulgar,5.
indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame, o
conteúdo sigiloso deste certame, conforme previsto no Código Penal (DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1940), em especial o disposto no Art. 311-A, incisos I a IV.

NOME CPF

_

CADERNO DE QUESTÕES OBJETIVAS
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Leia atentamente as informações abaixo:
Cada um dos itens desta prova objetiva está vinculado a um comando que o antecede, permitindo, portanto, que o
candidato marque, no cartão resposta, para cada item: o campo designado com o código V, caso julgue o item CERTO,
VERDADEIRO ou CORRETO; ou o campo designado com o código F, caso julgue o item ERRADO, FALSO ou INCORRETO.
Para as devidas marcações, use a Folha de Respostas, único documento válido para a correção da sua prova objetiva, o
qual deve ser preenchido com cuidado pois marcações incorretas, rasuras ou a falta de marcação anularão a questão.
Para a análise dos itens (proposições / assertivas), considere seus conhecimentos, o teor do item e, quando aplicável, o
texto a ele vinculado.
Nos itens que avaliarem conhecimentos de informática e(ou) tecnologia da informação, a menos que seja explicitamente
informado o contrário, considere que todos os programas mencionados estão em configuração-padrão e que não há
restrições  de  proteção,  de  funcionamento  e  de  uso  em  relação  aos  programas,  arquivos,  diretórios,  recursos  e
equipamentos mencionados.
Você poderá consultar a cópia digital desta prova, dos gabaritos preliminar e final e acessar o formulário de recursos em
concursos.igeduc.org.br.

QUESTÕES DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
(de 1 a 80)

Julgue os itens subsequentes.
01. A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de

quatro  meses,  podendo  a  qualquer  tempo  ser
prorrogada, revogada ou substituída por outra medida,
ouvido o orientador, o Ministério Público e o defensor.

02. A  Tipologia  Analítica  de  Capacidade  de  Gestão  da
Assistência Social (TACGAS) é uma medida que visa a
classificar  o  potencial  de  capacidade  de  gestão  dos
municípios  brasileiros  de  gerir  políticas,  recursos  e
apresentar resultados na área de assistência social.

03. O  Piso  Básico  Fixo  destina-se  ao  acompanhamento  e
atend imento  à  famí l ia  e  seus  membros ,  no
desenvolvimento do Serviço de Proteção e Atendimento
Integral à Família (PAIF), necessariamente ofertado pelo
Centro de Referência da Assistência Social (CRAS).

04. O cumprimento das medidas socioeducativas, em regime
de  prestação  de  serviços  à  comunidade,  liberdade
assistida,  semiliberdade  ou  internação,  dependerá  de
Plano  Individual  de  Atendimento  (PIA),  instrumento  de
previsão,  registro  e  gestão  das  atividades  a  serem
desenvolvidas com o adolescente.

05. Caracterizados  atos  típicos  de  alienação  parental,  a
atribuição  ou  alteração  da  guarda  dar-se-á  por
preferência ao genitor que viabiliza a efetiva convivência
da  criança  ou  adolescente  com  o  outro  genitor,  nas
hipóteses em que seja inviável a guarda compartilhada.

06. O Programa Criança Feliz atenderá gestantes, crianças de
até  seis  anos  e  suas  famílias,  e  priorizará:  gestantes,
crianças de até três anos e suas famílias beneficiárias do
Programa Bolsa Família; crianças de até seis anos e suas
famílias  beneficiárias  do  Benefício  de  Prestação
Continuada;  e  crianças de até seis  anos afastadas do
convívio familiar  em razão da aplicação de medida de
proteção e suas famílias.

07. O  Serviço  de  Medida  Socioeducativa  em  Meio  Aberto
deve  fazer  parte  do  Sistema  de  Atendimento
Socioeducativo  Estadual  e  Municipal  e  da  Comissão
Intersetorial  Estadual  e  Municipal  de  Atendimento
Socioeducativo.

08. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem
a  instituição  de  investimento  econômico-social  nos
grupos  populares,  buscando  subsidiar,  financeira  e
tecnicamente,  iniciativas  que  lhes  garantam  meios,
capacidade produtiva e de gestão para a depreciação das
condições gerais de subsistência e redução do padrão da
qualidade de vida.

09. A  abordagem  individual  em  assistência  social  busca
atender o usuário como sujeito, visando a responder às
suas  demandas  numa  perspectiva  de  construção  da
autonomia  do  indivíduo  nas  relações  institucionais  e
sociais, remetendo-o à participação política em diferentes
espaços.

10. O  incentivo  a  projetos  de  enfrentamento  da  pobreza
assentar-se-á  em  mecanismos  de  articulação  e  de
participação de diferentes áreas governamentais  e  em
s i s t e m a  d e  c o o p e r a ç ã o  e n t r e  o r g a n i s m o s
governamentais,  não  governamentais  e  da  sociedade
civil.

11. Os serviços socioassistenciais no SUAS são organizados
segundo  as  seguintes  referências:  vigilância  social,
proteção social e defesa social e institucional.

12. Todos  os  cidadãos  e  cidadãs  que  participam  das
conferências de assistência social  têm direito  a  voz e
direito a voto.

13. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações
articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua
família a aquisição de informações, orientações e formas
de  acesso  às  políticas  públicas  disponíveis,  com  a
finalidade de propiciar sua plena participação social.

14. Os Relatórios de Informações Sociais (RI) resumem na
forma  de  relatórios  os  dados  e  indicadores  sociais  e
aqueles  específicos  sobre  os  programas,  ações  e
serviços relativos às políticas de desenvolvimento social,
em nível de municípios, estados e Distrito Federal.

15. A realização da perícia  social  possibilita  ao assistente
social  a  emissão  de  um  estudo  e  um  parecer  social
referentes à demanda apresentada,  o que resultará no
laudo social. O laudo, de fato, é o resultado documental
da perícia social.
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16. Toda  criança  ou  adolescente  que  estiver  inserido  em
programa de acolhimento familiar  ou institucional  terá
sua  situação  reavaliada,  no  máximo,  a  cada  6  (seis)
meses, devendo a autoridade judiciária competente, com
base em relatório elaborado por equipe interprofissional
ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela
possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação
em família substituta.

17. Uma das diretrizes estruturantes da gestão do Sistema
Único de Assistência Social (SUAS) é a integralidade da
proteção social. Corresponde à oferta das provisões em
sua  completude,  por  meio  de  conjunto  articulado  de
serv iços ,  programas,  pro jetos  e  benef íc ios
socioass istenc ia is .

18. A utilização do Cadastro Único é obrigatória para todos
os  programas  sociais  federais  direcionados  para  a
população  de  baixa  renda,  inclusive  os  programas  da
Previdência Social.

19. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
deverão elaborar  os respectivos Planos de Assistência
Social a cada 4 (quatro) anos, de acordo com os períodos
de elaboração do Plano Plurianual - PPA.

20. Quanto  à  função  econômica  das  políticas  sociais,  o
Estado tem por responsabilidade a transferência direta ou
indireta  de  bens  e  recursos  para  a  população  mais
vulnerável. O acesso é por meio da prestação de serviços
sociais  elementares,  como  a  saúde,  a  educação  e  a
assistência social.

21. Em  situações  de  risco,  emergência  ou  estado  de
calamidade  pública,  a  pessoa  com  deficiência  será
considerada vulnerável, devendo o poder público adotar
medidas para sua proteção e segurança.

22. A utilização dos recursos federais descentralizados para
os  fundos  de  assistência  social  dos  estados,  dos
municípios  e  do  Distrito  Federal  será  declarada  pelos
entes  recebedores  ao  ente  transferidor,  anualmente,
mediante relatório de gestão submetido à apreciação do
respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove
a execução das ações na forma de regulamento.

23. É dever do estabelecimento de ensino, dos clubes e das
agremiações  recreativas  assegurar  medidas  de
conscientização,  prevenção,  diagnose  e  combate  à
violência e à intimidação sistemática.

24. O  laudo  social  é  o  registro  que  documenta  as
informações significativas, recolhidas por meio do estudo
social,  permeado  ou  finalizado  com  interpretação  e
análise.  Em sua parte  final,  via  de regra,  registra-se o
parecer conclusivo, do ponto de vista do Serviço Social.

25. Na Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD),
são coletadas informações sobre as famílias conviventes
com uma família principal, constituídas por, no mínimo,
duas  pessoas  em  cada  família,  residindo  na  mesma
unidade domiciliar. As informações sobre convivência de
famílias na mesma unidade domiciliar são utilizadas nos
estudos sobre novas formas na configuração de famílias
e domicílios.

26. Em se tratando de bullying escolar, as atitudes agressivas
podem ser contra estudantes e/ou professores, também
podendo ser ambos os autores desta conduta.

27. Constitui-se em direito do/a assistente social participar
de programas de socorro à população em situação de
calamidade pública,  no atendimento e  defesa de seus
interesses e necessidades.

28. É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e
familiar contra a mulher,  de penas de cesta básica ou
outras de prestação pecuniária, bem como a substituição
de pena que implique o pagamento isolado de multa.

29. A violência doméstica e familiar contra a mulher não se
constitui em violação dos direitos humanos.

30. Cabe a cada ente federativo instituir ou designar, em sua
estrutura administrativa, setor ou equipe responsável pela
gestão  do  trabalho  no  âmbito  do  Sistema  Único  de
Assistência Social (SUAS).

31. O Benefício Complementar deverá ser pago às famílias
beneficiárias do Programa Bolsa Família, caso o Benefício
Variável  Familiar não seja o suficiente para alcançar o
valor  mínimo de R$600 por  família.  O complemento é
calculado  para  garantir  que  nenhuma  família  receba
menos que o valor de R$ 600.

32. A  participação  social  deve  constituir-se  em  estratégia
presente  na  gestão  do  Sistema  Único  de  Assistência
Social  (SUAS),  por  meio  da  adoção  de  práticas  e
mecanismos que favoreçam o processo de planejamento
e a execução da política de assistência social de modo
democrático e participativo.

33. O objetivo do Censo Demográfico é conhecer a evolução
da  distribuição  territorial  da  população  do  país  e  as
principais características socioeconômicas das pessoas
e dos seus domicílios.  Ele  é  realizado a cada 5 anos,
através  da  coleta  dos  dados,  por  meio  de  entrevista
presencial realizada pelo recenseador.

34. Serão pactuados pela Comissão Intergestores Bipartite
(CIB)  parâmetros  para  a  consolidação  da  rede  de
serviços, de equipamentos, da gestão do Sistema Único
de Assistência Social e do funcionamento adequado dos
conselhos de assistência social.

35. É a partir do trabalho com famílias no serviço PAIF que se
organizam os serviços referenciados ao CRAS. O CRAS
deverá  funcionar  em  período  mínimo  de  5  dias  por
semana,  8  horas  diárias,  obrigatoriamente,  durante  o
período diurno.

36. O Orçamento e o CadÚnico são instrumentos essenciais
para a gestão do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS)  e  do  Programa  Bolsa  Família  e,  portanto,
instrumentos de controle social.

37. Para que uma ação seja considerada como um caso de
bullying, a vítima tem que ser alvo de ataques repetitivos
por  um  prolongado  período  de  tempo,  com  motivos
evidentes e com desequilíbrio de poder. Jamais se deve
atribuir ao bullying uma ação discriminatória pontual.

38. A  convocação  das  conferências  de  assistência  social
pelos  conselhos  de  assistência  social  se  dará
ordinariamente  a  cada  2  (dois)  anos.

39. As entidades e organizações de assistência social  que
incorrerem em irregularidades na aplicação dos recursos
que lhes foram repassados pelos poderes públicos terão
a sua vinculação ao SUAS cancelada,  sem prejuízo de
responsabilidade civil e penal.
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40. É  vedado  ao/à  assistente  social  a  util ização  de
instrumentos e técnicas para criar,  manter  ou reforçar
preconceitos, estigmas ou estereótipos de discriminação
em relação a livre orientação sexual.

41. Ao atuar  em equipes multiprofissionais,  o/a assistente
social  deverá  respeitar  as  normas  e  limites  legais,
técnicos  e  normativos  das  outras  profissões,  em
conformidade com o que estabelece o Código de Ética do
Assistente Social.

42. É  considerada  como  diretriz  da  Política  Nacional  de
Assistência Social a igualdade de direitos no acesso ao
atendimento,  sem discriminação de qualquer  natureza,
garantindo-se  equivalência  às  populações  urbanas  e
rurais.

43. O  pagamento  do  auxílio-inclusão  apenas  pode  ser
interrompido se confirmado que o beneficiário mudou de
residência.

44. No  âmbito  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social
(SUAS),  o  controle  social  é  fundamental  para  a  sua
implementação,  devendo  ser  extensivo  à  gestão  do
trabalho.

45. A permanência da criança e do adolescente em programa
de acolhimento institucional não se prolongará por mais
de 18 (dezoito meses),  salvo comprovada necessidade
que  atenda  ao  seu  superior  interesse,  devidamente
fundamentada pela autoridade judiciária.

46. O parecer social pode ser parte final de um laudo ou pode
ser  realizado  em razão  de  determinação  judicial,  com
base em conteúdos já  documentados nos autos  e/ou
informações complementares.

47. Os critérios de acesso e permanência dos cidadãos em
determinada  política  e/ou  programa  social  são
reveladores  de  sua  intencionalidade  e  capacidade  de
inclusão e/ou exclusão do acesso. Quanto mais rigorosos
e restritos forem os critérios de acesso e permanência,
mais  focalizados  e  seletivos  a  política  e/ou  programa
tendem a ser.

48. O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e
benefícios eventuais, no que couber, e o aprimoramento
da gestão da política de assistência social no SUAS se
efetuam por meio de transferências automáticas entre os
fundos  de  assistência  social  e  mediante  alocação  de
recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de
governo.

49. As políticas setoriais voltadas à criança e ao adolescente
têm por missão promover políticas públicas voltadas à
promoção dos direitos da criança e do adolescente. As
ações  são  executadas  pela  Secretaria  Nacional  de
Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente.

50. Em  caso  de  demissão  ou  exoneração,  o/a  assistente
social deverá repassar todo o material técnico, sigiloso ou
não,  ao assistente  social  que vier  a  substituí-lo/la.  Na
impossibilidade de fazê-lo, o material deverá ser lacrado
na presença de um representante ou fiscal do Conselho
Regional de Serviço Social (CRESS), para somente vir a
ser  utilizado  pelo  assistente  social  substituto,  quando
será  rompido  o  lacre,  também  na  presença  de  um
representante do CRESS.

51. O  pagamento  do  auxíl io-inclusão  não  pode  ser
interrompido, ainda que o beneficiário deixe de atender
aos critérios de manutenção do benefício de prestação
continuada.

52. A  violência  doméstica  distingue-se  da  violência
intrafamiliar por incluir outros membros do grupo, sem
função parental, que convivam no espaço doméstico.

53. O  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social  (CNAS)  é
presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus
membros,  para  mandato  único  de  1  (um)  ano,  sem
possibilidade de recondução.

54. O  Centro  de  Referência  Especializado  de  Assistência
Social (CREAS) constitui-se unidade pública e estatal de
abrangência  municipal  ou  regional,  que  deve  ofertar,
obrigatoriamente, o Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI).

55. A  definição  de  curatela  de  pessoa  com  deficiência
constitui  medida  protetiva  obrigatória,  proporcional  às
necessidades  e  às  circunstâncias  de  cada  caso.  Os
curadores são obrigados a prestar,  anualmente, contas
de sua administração ao juiz, apresentando o balanço do
respectivo ano.

56. A pena de suspensão acarreta ao/à assistente social a
interdição do exercício profissional em todo o território
nacional, pelo prazo de 30 (trinta) dias a 1 (um) ano.

57. A alteração de domicílio da criança ou adolescente em
situação  de  alienação  parental  é  relevante  para  a
determinação  da  competência  relacionada  às  ações
fundadas em direito de convivência familiar.

58. Denomina-se Rede de Atenção à Saúde o conjunto de
ações  e  serviços  de  saúde  articulados  em  níveis  de
complexidade crescente, com a finalidade de garantir a
integralidade da assistência à saúde.

59. A  realização  de  diagnóstico  socioterritorial  requer
identificação  da  rede  socioassistencial  disponível  no
território, bem como de outras políticas públicas, com a
finalidade  de  planejar  a  articulação  das  ações  em
resposta às demandas identificadas e a implantação de
serviços e equipamentos necessários.

60. De acordo com a legislação brasileira, bullying é definido
como  todo  o  ato  de  violência  física  ou  psicológica,
intencional  e  repetitivo,  que  ocorre  com  motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou
mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la,
causando dor e angústia à vítima, em uma relação de
desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas.

61. O juiz determinará, por prazo indeterminado, a inclusão
da mulher em situação de violência doméstica e familiar
no  cadastro  de  programas  assistenciais  do  governo
federal, estadual e municipal.

62. A  razão  de  dependência  total  é  um  indicador  que
relaciona os grandes grupos etários e reflete mudanças
na  estrutura  etária  populacional.  É  medida  pela  razão
entre as pessoas economicamente dependentes (jovens
e idosos) e aquelas potencialmente ativas.
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63. A  revisão  anual  da  renda  familiar  per  capita  para  a
manutenção do Benefício de Prestação Continuada (BPC)
ocorrerá por meio da leitura das informações do Cadastro
Único  e  de  outros  cadastros  e  bases  de  dados  dos
órgãos  da  Administração  Pública.  Identificada  a
superação de condição de renda para manutenção do
benefício, o INSS suspenderá ou cessará o benefício.

64. O  Plano  Individual  de  Atendimento  (PIA)  deverá  ser
elaborado  pelo  técnico  de  referência  do  Serviço  de
Medida Socioeducativa em Meio Aberto.

65. A  demanda  espontânea  ocorre  quando  famílias  e/ou
indivíduos procuram, diretamente e por iniciativa própria,
apoio  e  orientação  da  equipe  do  CREAS,  tendo
registrado/comunicado ou não a ocorrência da violação
junto  aos  órgãos  de  defesa  de  d i re i tos  e  de
responsabi l ização.

66. O benefício de prestação continuada será devido após o
cumprimento,  pelo  requerente,  de  todos  os  requisitos
legais e regulamentares exigidos para a sua concessão,
inclusive a apresentação da documentação necessária,
devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta
e cinco dias após cumpridas as exigências de que trata o
Art. 37 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

67. O  perito  ou  equipe  multidisciplinar  designada  para
verificar a ocorrência de alienação parental terá prazo de
90 (noventa) dias, não prorrogável, para apresentação do
laudo pericial.

68. Em caso de não cumprimento dos termos das medidas
aplicadas  de  Liberdade  Assistida  e  de  Prestação  de
Serviços  à  Comunidade,  a  autoridade  judicial  poderá
optar  pela  substituição  da  medida.  Se  for  aplicada  a
medida socioeducativa de internação,  esta não poderá
exceder o período de seis meses.

69. Entendem-se  por  serviços  socioassistenciais  as
atividades continuadas que visem à melhoria de vida da
população e cujas ações, voltadas para as necessidades
básicas,  observem  os  objetivos,  princípios  e  diretrizes
estabelecidos na LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE
1993.

70. A  adoção depende  do  consentimento  dos  pais  ou  do
representante  legal  do  adotando.  Em  se  tratando  de
adotando maior  de doze anos de idade,  será também
necessário o seu consentimento.

71. O planejamento social pode ser compreendido como um
procedimento  no  qual  uma  instituição  planeja  ações
concretas de enfrentamento das questões sociais.

72. É  vedado  ao/à  assistente  social  compactuar  com  o
exercício  ilegal  da  Profissão,  inclusive  nos  casos  de
estagiários/as que exerçam atribuições específicas, em
substituição aos/às profissionais.

73. Os recursos de responsabilidade da União destinados à
assistência social serão automaticamente repassados ao
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), à medida
que se forem realizando as receitas.

74. Os conselhos de assistência social devem ter o mesmo
número  de  representantes  da  sociedade  civil  (dos
usuários,  prestadores  de  serviços  e  trabalhadores  da
área) e de representantes dos segmentos do governo.

75. É  atribuição  privativa  do  assistente  social  prestar
assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria
relacionada às políticas sociais, no exercício e na defesa
dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade.

76. Constitui-se  direito  do/a  assistente  social  apoiar  e/ou
participar  dos  movimentos  sociais  e  organizações
populares  vinculados  à  luta  pela  consolidação  e
ampliação  da  democracia  e  dos  direitos  de  cidadania.

77. É responsabilidade dos Conselhos de Assistência Social a
discussão  de  metas  e  prioridades  orçamentárias,  no
âmbito  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual.

78. A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário
reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por
prazo determinado de mais  de 90 (noventa)  dias,  e  a
dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado
somente poderão ocorrer após a contratação de outro
trabalhador com deficiência ou beneficiário reabilitado da
Previdência Social.

79. Configura-se  como  alienação  parental  a  omissão
deliberada a genitor de informações pessoais relevantes
sobre  a  criança  ou  adolescente,  inclusive  escolares,
médicas e alterações de endereço.

80. As entidades que mantenham programa de acolhimento
institucional não poderão acolher, em nenhuma hipótese,
crianças e adolescentes sem prévia determinação do Juiz
d a  I n f â n c i a  e  d a  J u v e n t u d e ,  s o b  p e n a  d e
responsabi l idade.

QUESTÕES DE CONHECIMENTOS GERAIS
(de 81 a 100)

Julgue os itens a seguir.
81. Os termos “rúbrica”,  “récorde"  e  “gratuíto"  devem ser

acentuados  graf icamente  devido  à  regra  da
proparoxítona (os dois primeiros) e do hiato (o terceiro).

82. A  sentença  “Esses  são  os  profissionais  que  ele  tem
desprezo”  está  adequada  conforme  as  normas  de
concordância e regência.

83. É vedado ao Município de Triunfo utilizar o tributo como
forma de confisco, segundo a Lei Orgânica do Município
de Triunfo.

84. Uma das regras deontológicas do Código de Ética dos
Servidores Públicos Federais (Decreto Nº 1.171/1994) é o
direito à verdade.

85. No grupo de palavras: “enonomico”, “economia”, “carcere",
“encarcerado”,  “adolescente”  e  “adolescencia",  quatro
deveriam estar graficamente acentuadas.

86. Estão  inadequadas  as  grafias  dos  termos  destacados
em:  “mau-acostumado”,  “mal-humor”  e  “é  um  mau
necessário”.

87. Conforme a Lei Orgânica do Município de Triunfo, uma
das condições de elegibilidade para mandato de vereador
da Câmara Município de Triunfo inclui, para os homens,
terem concluído o serviço militar.

88. Ao  ir  trabalhar,  o  servidor  deve  usar  vestimentas
adequadas ao exercício da função, sob pena de infração
administrativa, segundo Código de Ética dos Servidores
Públicos Federais (Decreto Nº 1.171/1994).
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89. Em  “Atingiu  o  carro  por  traz”,  “Nunca  quiz  ser  um
incômodo”  e  “A  paralização ocorreu  inesperadamente”,
não há desvios quanto à grafia de palavras ou expressões
de acordo com o contexto.

90. O período composto “Faz-se necessário que sejam feitas
algumas  mudanças”,  se  for  convertido  para  período
simples,  deve  ficar  “Faz-se  necessário  algumas
mudanças”, com o verbo na 3ª pessoa do singular, pois o
verbo “fazer” tem sujeito indeterminado.

91. A regra que determina a ênclise no uso do imperativo
afirmativo, como em “Deixe-me entrar”, não vale para o
imperativo negativo,  situação de pede a próclise:  “Não
nos interrompa”.

92. O  Município  de  Triunfo  pode  aumentar  o  tributo,
independente  de  lei  que  o  estabeleça,  segundo  a  Lei
Orgânica do Município de Triunfo.

93. Um dos objetivos da República Federativa do Brasil, nos
exatos  termos  da  CF/88,  é  a  dignidade  da  pessoa
humana.

94. De acordo com o Código de Ética dos Servidores Públicos
Federais (Decreto Nº 1.171/1994), é vedado ao servidor
público apresentar-se ao serviço embriagado.

95. O Município de Triunfo não pode se recusar a dar fé aos
documentos  públicos,  segundo  a  Lei  Orgânica  do
Município de Triunfo.

96. Em “O rapaz cheirava a rosa” e “O rapaz cheirava à rosa”,
as  expressões  destacadas  são,  respectivamente,  um
objeto direto e um adjunto adverbial, sendo este último
craseado por ser locução adverbial feminina.

97. Leva  acento  agudo  ou  circunflexo  a  forma  verbal
terminada em “a”,  “e” e “o” tônicos seguida de “lo”,  “la”,
“los” ou “las”: sê-lo, deixa-la, trá-lo-ás.

98. As formas “detém”, “provém” e “contém”, na 3ª pessoa do
plural, ficam “detêm”, “provêm” e “contêm”, devido à regra
do acento diferencial.

99. Segundo a Carta Maga de 1988, um dos fundamentos do
Estado  Democrático  de  Direito  é  a  independência
nacional.

100. Segundo  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Triunfo,  a
convocação extraordinária da Câmara Municipal  pode
ser  feita  por  iniciativa  popular  de  0,1%  dos  eleitores
alistados no Município.



CREAS – ASSISTENTE SOCIAL - Página 7 de 7

RASCUNHO


